PROJETO DE LEI N.º 1/2023
APROVA O PLANO MUNICIPAL DE CULTURA 2023-2033 DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal do Município de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições estatuídas na Constituição da República Federativa do Brasil, bem como na Lei Orgânica do Município, faz saber a todos os munícipes que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica aprovado o Plano Municipal de Cultura 2023-2033, do Município de Schroeder, nos termos do Anexo I desta Lei.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art.2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17 de junho de 2008.
Schroeder, 3 de fevereiro de 2023.

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Aprov. em 1ª disc. em _____/_____/_____

Aprov. em 2ª disc. em _____/_____/_____

SANCIONADA EM _____/_____/______
PROJETO DE LEI N.º 1/2023
ANEXO I

PLANO MUNICIPAL DE CULTURA DE SCHROEDER
2023-2033

(Arquivo Digital) 
PROJETO DE LEI Nº 1/2023
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, propor a esta Casa Legislativa o Projeto de Lei em questão, que aprova o Plano Municipal de Cultura de Schroeder – 2023/2033.

Um Plano de Cultura cuida da organização das políticas públicas de um município, estado ou país, tratando de um apanhado de aspectos exposto em diretrizes, objetivos, ações e metas de grande importância para o planejamento e desenvolvimento da área cultural a partir da gestão pública e em consonância com os interesses da sociedade.
Atendendo às políticas culturais das esferas federal e estadual, o Plano cumpre o papel de traçar as políticas públicas municipais para a área de cultura, cumprindo com as prerrogativas do Sistema Nacional de Cultura (art. 216-A da Constituição Federal), Plano Nacional de Cultura (lei nº 12.343, de 2 de dezembro de 2010), Sistema Estadual de Cultura e Plano Estadual de Cultura de Santa Catarina (lei nº 17.449, de 10 de janeiro de 2018). Este plano tem validade para os próximos dez anos a partir de sua sanção. 

O trabalho foi desenvolvido entre os meses de janeiro e outubro de 2022 em atendimento ao Processo Administrativo 002/2021, firmado entre o Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu - CIGAMVALI e o SEBRAE/SC para elaboração do Plano Municipal de Cultura para os municípios de Barra Velha, Corupá, Guaramirim, Massaranduba, São João do Itaperiú e Schroeder, opção que partiu de deliberação do Colegiado de Cultura da AMVALI pelo cumprimento dos planos de trabalho pactuados na assinatura dos acordos federativos com o Sistema Nacional de Cultura.

O Plano de Cultura do Município de Schroeder foi construído com a soma de esforços da administração municipal e da comunidade local e traz à tona anseios, sonhos, políticas e organização para o desenvolvimento cultural no campo simbólico, econômico e cidadão. O Plano olha para a identidade cultural, sua preservação, sua valorização e o respeito ao que nos trouxe até aqui. O Plano cuida do trato com a formação na área artística e cultural, preza pela formação do cidadão, pelo acesso e a acessibilidade aos bens e serviços materiais e imateriais. O Plano preza pela visão sustentável e econômica que um município precisa ter com a cultura e sua diversidade.
A elaboração do Plano Municipal de Cultura de Schroeder está alinhada com a Política Nacional da Cultura atendendo a uma das exigências do Sistema Nacional de Cultura para os Municípios brasileiros que aderiram ao Sistema Nacional de Cultura. O processo se deu partindo da coleta de dados pela gestão cultural e de forma participativa e democrática envolvendo diferentes atores da área e esteve permanentemente aberto às lideranças e comunidade.
A elaboração do diagnóstico aconteceu entre os meses de janeiro e abril e teve como principal etapa o levantamento dos atrativos culturais, agentes, equipamentos e serviços para subsidiar a elaboração do Plano Municipal de Cultura. O processo de elaboração do Plano foi marcado por três importantes momentos de participação da comunidade local onde tivemos no mês de maio de 2022 o I SEMINÁRIO DE PLANEJAMENTO PARTICIPATIVO onde foi apresentado e validado o diagnóstico com os entes interessados, definidos os objetivos estratégicos e coleta de informações pertinentes ao trabalho, juntamente com o início da elaboração do plano. 

No mês de julho de 2022 tivemos o II SEMINÁRIO DE PLANEJAMENTO PARTICIPATIVO para a definição das diretrizes prioritárias, das prioridades e objetivos estratégicos e definição de Missão, Visão e Valores e das Metas e Indicadores de eficiência e eficácia. 
No mês de setembro de 2022 tivemos o III SEMINÁRIO DE PLANEJAMENTO PARTICIPATIVO onde ocorreu a elaboração das estratégias e estabelecimento das ações para atingir as metas, a fixação de resultados e previsão de impactos.
Este Plano de Cultura de Schroeder é histórico, pois é o primeiro a ser construído e que se pretende, com a aprovação dessa Casa de Leis, seja tornado Lei Municipal.
Portanto, nesse sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei, tendo em vista o interesse público envolvido.

Schroeder, 3 de fevereiro de 2023.
FELIPE VOIGT

Prefeito Municipal 
